
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PROCESSO SELETIVO Nº 34/2024 - PROFESSOR DO TEMPO INTEGRAL

INSCRIÇÃO AVALIAÇÃO DO RECURSO SITUAÇÃO RECURSO

36031

O CAMPO 'EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL' ESTAVA DISPONÍVEL NO
MOMENTO DA INSCRIÇÃO, NO ITEM D) CERTIFICADOS DE PARTICIPAÇÃO
COMO ORIENTADOR/COORDENADOR OU COLABORADOR DE PROJETOS,
CONFORME DESCRITO NO EDITAL. A CANDIDATA ANEXOU APENAS UM
DOCUMENTO, QUE FOI ANALISADO E DEVIDAMENTE CONSIDERADO
CONFORME OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO EDITAL.

INDEFERIDO

36359
SÓ FOI ANEXADO UM CERTIFICADO REFERENTE AO CURSO DE
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA.

INDEFERIDO

36087

SEGUNDO ITEM 5.11, HÁ TRÊS CRITÉRIOS DE DESEMPATE, SENDO O DE
MAIOR IDADE O ÚLTIMO A SER CONSIDERADO. PORTANDO, OS
CANDIDATOS LISTADOS PELA CANDIDATA POSSUEM MAIOR TEMPO DE
REDE PÚBLICA, PERMANECENDO À FRENTE NA LISTA CLASSIFICATÓRIA A
SER ATUALIZADA QUANDO DO RESULTADO DO CURSO DE TRILHA NO AVA.

INDEFERIDO

36198

O CAMPO 'EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL', DISPONÍVEL NO MOMENTO DA
INSCRIÇÃO, NO ITEM D), É PARA ANEXAR CERTIFICADOS DE
PARTICIPAÇÃO COMO ORIENTADOR/COORDENADOR OU COLABORADOR
DE PROJETOS, CONFORME DESCRITO NO EDITAL. A CANDIDATA NÃO
ANEXOU NENHUM DOCUMENTO COMPROBATÓRIO EM NENHUM DOS
CAMPOS DISPONÍVEIS PARA PONTUAÇÃO.

INDEFERIDO

36293 RECURSO ACOLHIDO. DEFERIDO

36309
RECURSO ACOLHIDO NO QUE SE REFERE AO ITEM E E NÃO ACOLHIDO NO
QUE SE REFERE AO ITEM D (NÃO ANEXOU DOCUMENTO COMPROBATÓRIO
CONFORME ITEM 5.4.5 DO EDITAL Nº34/2024).

PARCIALMENTE 
DEFERIDO

36423
CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU DIPLOMA DE LICENCIATURA NA ÁREA
PARA A QUAL CONCORRE, REQUISITO MÍNIMO PARA A CLASSIFICAÇÃO,
CONFORME ITENS 2.1 E 5.4.1 DO EDITAL Nº 34/2024.

INDEFERIDO

36242 RECURSO ACOLHIDO. DEFERIDO

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE RECURSO - REPUBLICAÇÃO

A Secretaria de Estado da Educação torna público o Resultado de Recursos apresentados pelos candidatos do
Processo Seletivo Simplificado nº 34/2024 para Professores de Educação Básica Integrantes do Quadro Efetivo
do Magistério da Rede Pública Estadual de Sergipe para atuar nos Centros de Excelência, de acordo com o
Programa Estadual de Educação em Tempo Integral.

É importante lembrar que, apesar do recurso ter sido DEFERIDO, PARCIALMENTE DEFERIDO ou
INDEFERIDO, a classificação está, obrigatoriamente, condicionada à apresentação do pré-requisito mínimo,
conforme item 2.1 e Anexo II. Importante ressaltar também que, de acordo com o item 8.8 do edital, quando da
resposta aos recursos contra o resultado


